
ATA DA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2020 DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE DESTERRO DO MELO/MG. 

 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio do ano de 2020, às 19:00 horas na 

sede da municipalidade em Desterro do Melo MG, realizou-se a Quinta 

Reunião Extraordinária da Câmara do ano de 2020, sob a Presidência do 

Vereador Celso Simões da Silva. Conferidas as presenças dos Vereadores: 

Alípio Ferreira de Lima Filho, Cleusa Barbosa Véspoli, Francisco Lopes de 

Faria Filho, Jerônimo Francisco de Melo, Marcelo Elias Gomes e Vicente de 

Oliveira Antunes e ausência justificada dos vereadores Edimar Coelho da Silva 

e Robison Pereira Gomes. O Presidente fez as preces iniciais e declarou aberta 

a sessão, em seguida determinou ao segundo secretário vereador Marcelo 

Elias Gomes que procedesse à leitura da Ata da última reunião que após lida 

e discutida, foi aprovada e assinada por todos. Em seguida determinou a 

leitura das matérias constantes da ordem do dia a saber: Parecer da Comissão 

Permanente de Orçamento, Tomada e Prestação de Contas o Projeto de Lei nº 

08/2020 que “Autoriza a criação do Elemento de Despesa na Dotação 

Orçamentária que menciona, no orçamento do Exercício financeiro de 2020”. 

Iniciando a segunda parte o Presidente colocou em primeira discussão o 

Projeto de Lei nº 08/2020 que “Autoriza a criação do Elemento de Despesa na 

Dotação Orçamentária que menciona, no orçamento do Exercício financeiro 

de 2020”.  Com a palavra o vereador Jerônimo esclareceu que inicialmente o 

projeto de lei nº 07/2020 havia sido apresentado com diversas falhas técnicas 

e foi até retirado de pauta e após estudo do vereador foi observado que projetos 

de abertura de crédito adicional são elaborados pelo Executivo e assim o 

projeto retornou com autoria do Executivo e com as devidas correções, deste 

modo, o vereador se posicionou favorável. Com a palavra o Presidente, 

vereador Celso Simões destacou que o projeto visa criar o elemento de despesa 

em dotação orçamentária no orçamento do Exercício de 2020, no caso 

específico deste projeto de lei, não houve a previsão do elemento de despesa 

para gastos específico com contratação por tempo determinado, elemento de 

despesa essencial para que seja possível a execução de despesa no Legislativo 

referente a contratações de natureza temporária.  Não havendo mais quem 

quisesse discutir o Presidente então colocou em primeira votação o Projeto de 

Lei nº 08/2020 que foi aprovado por unanimidade. Sem mais considerações, 

e estando esgotadas as matérias da Pauta o Presidente encerrou os trabalhos 

agradecendo a presença de todos, E para constar foi lavrada a presente Ata, 

que após lida e aprovada vai assinada por todos os Vereadores. Desterro do 

Melo, Sala de Reuniões, 28 de maio de 2020. 
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